
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.786.076 - MG (2018/0331185-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : MUNICIPIO DE UBERABA 
ADVOGADOS : WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA  - MG102533 
   MARCOS EZEQUIEL DE MOURA LIMA  - MG136164 
   LORENA RIBEIRO DE CARVALHO SOUSA E OUTRO(S) - 

MG168242 
RECORRIDO : ANTONIO CARLOS SANTANA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE UBERABA 
ADVOGADOS : WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA  - MG102533 
   MATEUS DE MOURA LIMA GOMES  - MG105880 
   MARCOS EZEQUIEL DE MOURA LIMA  - MG136164 
   ANNA CAROLINA MAQUINE SANTANA E OUTRO(S) - 

MG172057 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS SANTANA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MUNICÍPIO DE 

UBERABA, com base na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:

"EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA 

PROVIMENTO AO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

DECISÃO UNÂNIME. MULTA. 1. Deve ser mantida a decisão 

agravada, uma vez que a quantia cobrada na presente execução não 

ultrapassa o valor determinado no artigo 34 da LEF, afastando a 

possibilidade de interposição de apelação. 2. O agravante deve ser 

condenado ao pagamento da multa prevista no § 4° do artigo 1.021 do 

Código de Processo Civil/2015, como forma, inclusive, de prestigiar 

a duração razoável do processo" (fl. 71e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração, rejeitados 

nos seguintes termos:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO 

JULGADO. Não devem ser acolhidos os embargos de declaração 

quando não há, no acórdão embargado, contradição, obscuridade ou 

omissão (artigo 1.022 do CPC/2015)" (fl. 91e).

Nas razões do Recurso Especial, aduz a parte recorrente violação aos arts. 
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34 da LEF, 14 da LRF, 2º da Lei 9.784/99, e 1.021, § 4º, do CPC/2015, ao argumento de 

que: (a) "a indisponibilidade do interesse público nada mais é do que a medida do 

princípio da supremacia do interesse público, que é a consagração dos interesses coletivos 

sobre o interesse do administrador ou da Administração Pública" (fl. 104e); (b) "se não é 

permitido à Administração renunciar à receita de qualquer maneira, sem uma devida 

previsão orçamentária, tampouco poderá o nobre magistrado o fazê-lo através de decisão 

judicial" (fl. 105e); (c) "a colenda câmara impôs multa equivalente a 1% do valor da 

execução fiscal por entender que o recurso fora interposto meramente com caráter 

protelatório, porém no parágrafo retro mencionado não há a possibilidade de se aplicar 

multa por essa razão" (fl. 106e).

Requer, ao final, o provimento do recurso.

Apresentadas as contrarrazões, o recurso foi admitido pela decisão de fls. 

164/166e.

A insurgência não merece amparo.

Inicialmente, nos termos do art. 34, caput, da Lei 6.830/80, das sentenças 

proferidas em causas de valor igual ou inferior a 50 ORTS, somente são cabíveis os 

embargos infringentes e os aclaratórios. 

Nesse sentido, é o entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento 

do REsp 1.168.625/MG, representativo da controvérsia, proferido consoante rito do art. 

543-C, do CPC/73, cuja ementa é reproduzida a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE 

ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM 

QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 

DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. 

CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas 

hipóteses em que o seu valor excede, na data da propositura da 

ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830, 

de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais 

célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de 

declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator da 

sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que 'com a extinção da ORTN, 

o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da 

norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se 
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a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo', de sorte que 

'50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de 

janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia'. 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) .

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 

28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 

161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio 

STJ manifestou-se no sentido de que 'extinta a UFIR pela Medida 

Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, 

o índice substitutivo utilizado para a atualização monetária dos 

créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal'. (REsp 761.319/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que 

'tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro 

para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta 

abrange tanto correção como juros'. (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, 

René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual 

Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, 

p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para 

o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 

328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que 

deve ser observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 

720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta centavos), foi ajuizada em 

dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

(disponível em <http://aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo/>), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período 

entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a 

aplicação do referido índice de atualização, conclui-se que o valor de 

alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de 

R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), 

de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada 

Documento: 92133800 Página  3 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a 

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008" (STJ, 

REsp 1.168.625/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 01/07/2010).

Destarte, aplica-se, ao caso, entendimento consolidado na Súmula 

568/STJ, in verbis: "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, 

poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante 

acerca do tema".

Por fim, não merece acolhida a insurgência do recorrente quanto ao 

afastamento da multa prevista no art. 1.021, §4º do atual Código de Processo Civil, uma 

vez que o agravo interposto na origem mostrou-se manifestamente inadmissível, razão 

pela qual mantenho a multa ali aplicada.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA QUE DEMANDA 

REEXAME. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL NA ORIGEM. 

MANUTENÇÃO DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º DO NCPC. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O acolhimento da pretensão recursal, a fim de reconhecer a 

ofensa à coisa julgada na interpretação do título executivo judicial, 

demandaria a alteração das premissas fático-probatórias 

estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas 

carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, 

nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

2. Manutenção da multa aplicada na origem com amparo no art. 

1.021, § 4º do novo CPC, pois a jurisprudência do STJ possui 

entendimento sedimentado no sentido de que o recurso 

manifestamente inadmissível é apto a ensejar a aplicação da 

penalidade referida.

3. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 1.036.425/RS, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

de 11/05/2017).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego 

provimento ao Recurso Especial.

Não obstante o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no Enunciado 
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Administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 

partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC"), deixo de majorar  os  honorários  

advocatícios,  tendo  em  vista  que,  na  origem,  não  houve  prévia  fixação  de 

honorários sucumbenciais.

I.
 

  

Brasília (DF), 10 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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